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PROCESSO N° 059/2013 	 PROJETO DE LEI N° 038/2013 

"ADITA A LEI MUNICIPAL 5532/2012 E AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 96.150,00" 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A comissão técnica permanente da Finanças e Orçamento, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 059/2013, que insere o Projeto 
de lei n° 038, de 10 de abril 2013, o qual "ADITA A LEI MUNICIPAL 5532/2012 E 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 96.150,00", 
emite o seguinte parecer sobre a matéria: 

O setor de contabilidade de secretaria Municipal de Finanças, solicitou que fosse 
encaminhado projeto de lei autorizando a abrir um crédito especial no valor de R$ 96.150,00 na 
unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura, servirá este 
recurso para cobertura do referido crédito especial de que trata o art. 1° do projeto de lei, o 
superávit vinculado na fonte de recurso descrita no art. 1° do projeto de lei, as aberturas das 
dotações orçamentárias constantes no art. 1° do projeto de lei , a abertura da dotação orçametaria 
constante no art. 1° do Projeto de Lei, justificam-se em função do Convênio firmado entre o 
Município de Bento Gonçalves e a CORSAN, cuja a finalidade é a implantação de redes d'água na 
Linha Ferri e De Mari, Distritos de Faria Lemos e Tuiuty, respectivamente. Ademais a proposição 
ora encaminhada visa também acrescentar no anexo I da Lei Municipal n° 5.532/2012 que, " Dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013 e dá outras providências" 
ações 1232 — Implantação de Redes de Abastecimento D'Água. 

e treze. 

Assim sendi, esta Comissão é de PARECER FAVORÁVEL 

Sala das Sessões, FERNANDO FERRARI, aos dezenove dias do mês de abril de dois mil 

j‘■ 

Verea or MA COS BARBOSA 
Presid nte 

Às 	JI-t, 	..Horas 
Ass.:  	...... 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves — RS — CEP 95700-000 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

•• 	......... 	• • 1 iç)Li 


	Page 1

